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Processo: 2590936/2019
Assunto: Deliberâções - DIVERSOS

lnteressado: MANUEL CESAR SANTOS FILHO

Relator: AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Oeliberàçào 77 12019

Secretário: Marcio Pinheiro da Costa
Processo Dêfêrido Por Unanimidade
REF.:436a Reunião ordinária de Direroria DEclsÃo: DD-77t2019 PRocESSos: 2590936/2019 TNTERESSADo: cREA-Atv1
EMENTA: Participação do CREA,/AM, na Campanha Abril Verde do Tribunal Regional do Trabalho - TRT DECISÃO: A
Diretoria do Conselho Regional dê Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas - Crea-AM, êm sua 3' Reunião
Ordináíia rcalizada em 20/312019 em Manaus-AM, após apreciação e discussão sobre o teor da Participação do CREA,/AM,
na campanha Abril Verde do Tribunal Regional do Trabalho - TRT em alusão à Atenção com a Modalidade Segurança do
Trabalho a ocorrer no dia 31412019 em Írente ao Teatío Amazonas, ocasião em que as instituições que aderirem a Campanha
irão prestar a iluminação em tom VERDE em suas ediÍicaçóes. DECIOIU, poÍ unanimidade de votos, aprovar a Participação
do CREfuAM, na campanha Abril Verde do Tribunal Regional do Trabalho - TRT ém alusão à atenÉo com a modalidade
Segurança do Trabalho a ocorrer no dia 3/4/2019 em frente ao Teatro Amazonas, ocasião em que as instituiÇões que
âderirem a Campanha iráo prestar a iluminâçáo em tom VERDE em suas edificações. É a decisão. Cientifique-se e cumpra-
se. Manaus, 21 de mârço de 2019.

Rêlato

Data: 20/03/2019 18;58
DescÍiÇáo:

Para Deliberação da Diretoria

Volos

5 0 0
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